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ASPECTOS LEGAIS DA OUTORGA NO ASPECTOS LEGAIS DA OUTORGA NO 
ESTADO DE PERNAMBUCOESTADO DE PERNAMBUCO

 O sistema de Outorga de Pernambuco foi implantado  
em julho 1998, exceto para lançamento de efluentes;

 Atualmente cabe à Secretaria de Recursos Hídricos e Secretaria de Recursos Hídricos e 
Energéticos - SRHEEnergéticos - SRHE  (antiga SRH), criada pelo decreto 
13.968, 15 de dezembro de 2009, outorgar as águas de 
domínio do Estado de Pernambuco.  

 Em 26 de março de 2010 foi criada a Agência Agência 
Pernambucana  de Água e Clima Pernambucana  de Água e Clima pela Lei nº 14.028 
que passará a emitir as Outorgas no Estado de 
Pernambuco.



ASPECTOS LEGAIS DA OUTORGA NO ASPECTOS LEGAIS DA OUTORGA NO 
ESTADO DE PERNAMBUCOESTADO DE PERNAMBUCO

 Em Pernambuco o ato administrativo da Secretaria de 
Recursos Hídricos e Energéticos é publicado no Diário 
Oficial do Estado através de extratos de Termo de 
Outorga. 

 No Estado de Pernambuco a tramitação do processo de 
outorgaoutorga  está diretamente integrada com o do 
licenciamento ambientallicenciamento ambiental, sendo necessário que as 
instituições competentes atuem em conformidade.

 Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – CPRH Hídricos – CPRH é o órgão responsável pelo 
licenciamento ambientallicenciamento ambiental  e a Secretaria de Recursos Secretaria de Recursos 
Hídricos e Energéticos,Hídricos e Energéticos,   pela emissão das outorgas de 
direito de uso dos recursos hídricos. 



USOS SUJEITOS A OUTORGA USOS SUJEITOS A OUTORGA 

    Lei nº 12.984 – Política Estadual de Recursos 
Hídicos e o Sistema Integrado de Gerenciamento 
dos Recursos Hídricos:

    Art. 16. Estão sujeitos à outorga pelo Poder Público 
os seguintes direitos de uso de recursos hídricos, 
independentemente da natureza pública ou privada 
dos usuários:

    I – derivação ou captação de parcela de água 
existente em manancial de águas, superficiais ou 
subterrâneas, inclusive abastecimento público ou 
insumo de processo produtivo;



USOS SUJEITOS A OUTORGA USOS SUJEITOS A OUTORGA 

    
II – lançamento, em corpo de água, de esgotos 

domésticos e industriais e demais resíduos líquidos 
ou gasosos com o fim de sua diluição, transporte ou 
disposição final (a implementar);

III – aproveitamento de potenciais hidrelétricos; e 

IV – outros usos, obras e ações que alterem o regime, 
a quantidade ou a qualidade da água, o leito e 
margens de corpos de água, mesmo que 
temporariamente.



MODALIDADES DE OUTORGA EM PERNAMBUCOMODALIDADES DE OUTORGA EM PERNAMBUCO
  
   Lei nº 12.984 – Política Estadual de Recursos Hídicos e 

o Sistema Integrado de Gerenciamento dos Recursos 
Hídricos:

Art. 18. São Modalidades de Outorga

 CONCESSÃO ADMINISTRATIVACONCESSÃO ADMINISTRATIVA;

 AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVAAUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.



MODALIDADES DE OUTORGA EM PERNAMBUCOMODALIDADES DE OUTORGA EM PERNAMBUCO

  CONCESSÃO ADMINISTRATIVACONCESSÃO ADMINISTRATIVA
     Água destinada a uso de utilidade pública - para 

empresas públicas ou à iniciativa privada 
devidamente habilitada.

Ex.: Outorga do uso da água para abastecimento 
público é concedida à COMPESA  pela SRHE.

 AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVAAUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Água destinada a outras finalidades - para 
particulares, pessoa física ou jurídica. 

     Ex.: Irrigação, Abastecimento Industrial e Psicultura



          USOS QUE INDEPENDEM DE OUTORGA    USOS QUE INDEPENDEM DE OUTORGA    
              

                                                        Lei nº 12.984 – Política Estadual de Recursos 
Hídicos e o Sistema Integrado de Gerenciamento 
dos Recursos Hídricos:

 Art. 17. Independem de outorga pelo poder público as 
derivações, captações, acumulações, obras e 
lançamentos considerados insignificantes quanto 
aos seus impactos.

 § 1º Caberá ao Conselho Estadual  de Recursos 
Hídricos – CRH definir os critérios e quantitativos 
referidos neste artigo, devendo ser ouvidos os 
Comitês de Bacia Hidrográfica – COBHs;



USOS ISENTOS DE OUTORGA DO ESTADO DE USOS ISENTOS DE OUTORGA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCOPERNAMBUCO

Tabela 1: Valores limites para usos isentos de outorga pelo uso 
da água 

Para os usos isentos de outorga, o requerimento de 
outorga também deverá ser protocolado na CPRH a fim 
de que seja emitida uma notificação de isenção da 
outorga. 

Poços destinados exclusivamente à pesquisa, não produtivos, 
independente da profundidade.

Vazão ≤ 5 m3/dia

Profundidade ≤ 20 mUsuário doméstico, residencial 
ou rural

Águas 
Subterrâneas

Volume de acumulação ≤ 
200.000 m3

Barramentos de rios 
intermitentes

Vazão média ≤ 0,5 l/s = 43 
m3/diaDerivações e captaçõesÁguas 

Superficiais

Características



VAZÃO DE REFERÊNCIA E OUTORGADAVAZÃO DE REFERÊNCIA E OUTORGADA

• Depende do tipo de uso e do manancial
• Q7,10 – Q95 – Q90 – Q80 ?
• Vazão outorgada sazonal
• Em rios intermitentes quase sempre 

depende de uma barragem regularizadora
• Alocação negociada de água



DIFICULDADES ENCONTRADAS NO SEMI-DIFICULDADES ENCONTRADAS NO SEMI-
ÁRIDOÁRIDO

• Disponibilidade nula em rios quando 
associada a uma confiança alta;

• Outorga em rios quase sempre 
dependentes de regularização de 
barragens de grande porte; 

• Água de domínio federal;
• Formação de conselhos de usuários;
• Planejamento de longo prazo.



OUTORGAS EM RIOS PERENES E OUTORGAS EM RIOS PERENES E 
INTERMITENTESINTERMITENTES

A g r e s t e  S e r t ã o Z o n a  d a  M a t aA g r e s t e  S e r t ã oZ o n a  d a  M a t a
T i p o  d e  M a n a n c i a lN °  d e  o u t o r g a sN °  d e  o u t o r g a sN °  d e  o u t o r g a s% % %
R i o 3 9 1 5 2 5 7 1 2 , 5 4 4 , 8 2 8 2 , 6 4
R e s e r v a t ó r i o 6 8 3 6 7 5 3 7 , 9 92 0 , 1 1 4 1 , 9 0
T o t a l 1 0 7 5 1 3 3 2 2 1 , 8 41 0 , 4 1 6 7 , 7 6



  PROCEDIMENTO PARA O CADASTRO E PROCEDIMENTO PARA O CADASTRO E 
OUTORGA  DE  ÁGUAS SUPERFICIAISOUTORGA  DE  ÁGUAS SUPERFICIAIS



            PROTOCOLO DE ENTRADA PARA PROTOCOLO DE ENTRADA PARA 
SOLICITAÇÃO LICENÇA  AMBIENTAL E SOLICITAÇÃO LICENÇA  AMBIENTAL E 

OUTORGA PELO USO DA ÁGUAOUTORGA PELO USO DA ÁGUA



OUTORGA PARA CONSTRUÇÃO                          OUTORGA PARA CONSTRUÇÃO                          
                    DE OBRAS HÍDRICAS                     DE OBRAS HÍDRICAS 

Deverá ser solicitado ao requerente os seguintes 
documentos necessários:  

•Projeto básico da barragemProjeto básico da barragem;

•Mapa da bacia hidrográfica e localização da barragemMapa da bacia hidrográfica e localização da barragem;

•Estudo hidrológicoEstudo hidrológico; 

   



NOTIFICAÇÃO DE ISENÇÃO PARA NOTIFICAÇÃO DE ISENÇÃO PARA 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS HÍDRICASCONSTRUÇÃO DE OBRAS HÍDRICAS

Caso o rio seja intermitenteintermitente e a obra 
tenha uma capacidade de 
acumulação de até  200.000 m 200.000 m33   o 
requerente será notificado com a 
isenção de outorga. isenção de outorga. No caso de rios 
perenes  não cabe isenção.



OUTORGA PARA CONSTRUÇÃO                          OUTORGA PARA CONSTRUÇÃO                          
                  DE OBRAS HÍDRICAS                  DE OBRAS HÍDRICAS

 Quando a capacidade de 
acumulação da obra for maior maior 
que 200.000 mque 200.000 m33   e o rio for 
intermitente, o Termo de Termo de 
Outorga de Direito de Uso da Outorga de Direito de Uso da 
Água Água será concedido, mediante 
parecer técnico. . 



NOTIFICAÇÃO PARA CAPTAÇÃONOTIFICAÇÃO PARA CAPTAÇÃO

Quando a vazão solicitada for de até  
43 m43 m33/dia, /dia, no caso de reservatórios, , 
ou 0,5 l/s , ou 0,5 l/s , no caso de rios e riachos, 
o requerente será notificado com 
uma isenção de outorga  isenção de outorga 



OUTORGA PARA CAPTAÇÃO                               OUTORGA PARA CAPTAÇÃO                               
                      EM OBRAS HÍDRICAS                      EM OBRAS HÍDRICAS

O Termo de Outorga de Direito de Termo de Outorga de Direito de 
Uso da Água Uso da Água será concedido, 
mediante parecer técnico, quando a 
vazão solicitada for superior a 43 43 
mm33/dia, /dia, no caso de reservatórios, ou 
uma vazão instantânea maior que 0,5 0,5 
l/sl/s, , no  caso de rios.



    O requerente que pretende implantar um projeto de 
irrigação deve apresentar as seguintes documentações:

 
•   Para área irrigável ≤ 10ha, Para área irrigável ≤ 10ha, preencher ficha de 

irrigação elaborada pela SRHE e protocolar com o 
requerimento de outorga na CPRH;

• Para área irrigável ≥ 10haPara área irrigável ≥ 10ha, solicitar ao requerente um 
projeto de irrigação e estudos hidrológicos; 

OUTORGA PARA IRRIGAÇÃOOUTORGA PARA IRRIGAÇÃO



    PROTOCOLO DE OUTORGA PARA IRRIGAÇÃOPROTOCOLO DE OUTORGA PARA IRRIGAÇÃO



OUTORGA PARA IRRIGAÇÃOOUTORGA PARA IRRIGAÇÃO
    Mediante a documentação analisada cabe aos técnicos 

da SRHE:

• Elaborar parecer técnico parecer técnico quanto a viabilidade do viabilidade do 
projetoprojeto e a disponibilidade hídrica do manancialdisponibilidade hídrica do manancial; 

• Considerados parâmetros agrícolas, meteorológicosagrícolas, meteorológicos, 
características da cultura características da cultura e a eficiência do sistema eficiência do sistema 
de irrigação. de irrigação. 

Tabela 3 – Consumo de água conforme o método de irrigação 
Método de irrigação Vazão contínua  

em 24 hs (l/s/ha) 
Consumo diário 
(m3/ha) 

Gotejamento 0,35 a 0,50  30 a 40  
Microaspersão 0,50 a 0,70  44 a 61  
Aspersão (todos os tipos) 1,00 86,4  
Infintração 1,20 103,6  
Inundação  2,00 a 2,50 Maior que 121 

 



OUTORGA PARA AQÜICULTURAOUTORGA PARA AQÜICULTURA
   
    É solicitado aos requerentes projeto executivo de 

pisciculturapiscicultura, visando analisar os principais impactos 
associados com o cultivo de peixes como os resíduos 
metabólicos, fezes e alimento não digerido. 



OUTORGA PARA AQÜICULTURA OUTORGA PARA AQÜICULTURA   
PISCICULTURAPISCICULTURA  



OUTORGA PARA APROVEITAMENTO DOS OUTORGA PARA APROVEITAMENTO DOS 
POTENCIAIS HIDRÉLETRICOSPOTENCIAIS HIDRÉLETRICOS

    O uso dos recursos hídricos para geração de energia é 
de fundamental importância para o desenvolvimento do 
país.

   
   O aproveitamento energético é regulamentado pela 

ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica que 
solicita aos Órgãos Gestores de Recursos Hídricos a 
outorga preventiva outorga preventiva ou a declaração de reserva de declaração de reserva de 
disponibilidade hídricadisponibilidade hídrica  para assegurar a 
sustentabilidade do empreendimentos.sustentabilidade do empreendimentos.



RENOVAÇÃO DE OUTORGA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA: 

    O usuário que pretender continuar fazendo uso da água 

deverá solicitar a renovação da outorga de direito de renovação da outorga de direito de 

uso da águauso da água, no prazo mínimo de noventa dias prazo mínimo de noventa dias de 

antecedência da data de término de vigência do antecedência da data de término de vigência do 

Termo de OutorgaTermo de Outorga, mediante protocolo na CPRH do 

requerimento de renovação de outorga.



ALTERAÇÃO DA OUTORGA ALTERAÇÃO DA OUTORGA 

    Os requerentes que estiverem com o Termo de Outorga 
em vigência e solicitarem alteração de dados do alteração de dados do 
Termo de OutorgaTermo de Outorga  devem protocolar na CPRH o 
requerimento de alteração de Outorga, anexando 
correspondência com esclarecimentos e documentação 
complementar, quando necessário.

 
        Casos: 

• Mudança de CNPJ e/ou Inscrição Estadual;Mudança de CNPJ e/ou Inscrição Estadual;
• Mudança de razão social;Mudança de razão social;
• Alteração da vazão outorgadaAlteração da vazão outorgada



SUSPENSÃO DA OUTORGA SUSPENSÃO DA OUTORGA 

Lei nº 12.984 – Política Estadual de Recursos Hídicos 
e o Sistema Integrado de Gerenciamento dos 
Recursos Hídricos:   

Art. 19. A outorga de direito de uso de recursos     
hídricos poderá ser cancelada, revista, suspensa 
parcial ou totalmente, nas seguintes circunstâncias: 

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos e 
condições expressos no ato da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos; 



SUSPENSÃO DA OUTORGA SUSPENSÃO DA OUTORGA 
Lei nº 12.984 – Política Estadual de Recursos Hídicos 
e o Sistema Integrado de Gerenciamento dos 
Recursos Hídricos:   

Art. 19. A outorga de direito de uso de recursos     
hídricos poderá ser cancelada, revista, suspensa 
parcial ou totalmente, nas seguintes circunstâncias: 

III - necessidade premente de água para atender a 
situações de escassez, consoante disposto no 
parágrafo único do artigo 2º; ou 

 IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave 
degradação ambiental. 



ACOMPANHAMENTO DA EMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EMISSÃO DE 
OUTORGA  NO ESTADO DE PERNAMBUCOOUTORGA  NO ESTADO DE PERNAMBUCO

FONTE SRHEFONTE SRHE



  FISCALIZAÇÃO DE ÁGUAS FISCALIZAÇÃO DE ÁGUAS 
SUPERFICIAISSUPERFICIAIS



OBJETIVO GERALOBJETIVO GERAL

 Fiscalizar a utilização dos recursos hídricos com base na   
legislação em vigor;

OBJETIVOS ESPECÍFICOSOBJETIVOS ESPECÍFICOS

 Vistoriar as captações cadastradas com base no banco de   
dados da Outorga;

  Controlar os volumes outorgados;
  Atender denúncias.



  Relatório de Vistoria;

  Auto de Intimação;

  Auto de Constatação;

  Auto de Infração com Advertência por Escrito;

  Auto de Infração com Penalidade de Multa;

  Embargo Provisório;

  Embargo Definitivo. 

PROCEDIMENTOS E INSTRUMENTOS DA PROCEDIMENTOS E INSTRUMENTOS DA 
FISCALIZAÇÃOFISCALIZAÇÃO



DIFICULDADES ENCONTRADASDIFICULDADES ENCONTRADAS

    Desconhecimento da legislação por parte do usuário;Desconhecimento da legislação por parte do usuário;

    Desconhecimento da exigência do Termo de Outorga;Desconhecimento da exigência do Termo de Outorga;

    Falta de dispositivo hidráulico de medição.Falta de dispositivo hidráulico de medição.



FIMFIM

OBRIGADO!!!OBRIGADO!!!
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